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PORTARIA PS Nº 3.079 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/591008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com reda-
ção da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da 
Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Su-
premo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020 - PROJUR/IGEPPS c/c art. 
11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhen-
tos e dezoito reais) em favor de MANOEL MIRANDA E SILVA FILHO, 
na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA OLGALINETE MIRANDA 
E SILVA, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Assistente PA-A, 
sob a matrícula n° 535206/1, falecida em 22/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data da complementação da instrução 
processual (11/06/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1277265
PORTARIA AP Nº 3.037 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 2021/117253 E SISPREV Nº 
2025.04.2864P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incs. I, II, III, IV, §§ 1º, 
2º, inc. I, e §3º, inc. I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inc. III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da 
Lei nº 10.007/2023; PORTARIA Nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada no 
DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 131, 
§ 1º, inc. VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inc. IX, 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA MARTINS DE SOUZA, 
mat. nº 62448/2, no cargo de Professor Classe I, Nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.365,51 (treze 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

4.769,12
304,25

3.815,30
432,03
438,23

3.606,58
13.365,51

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277560
PORTARIA AP Nº 2962 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/414802 
E SISPREV Nº 2025.04.2782P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei 
nº 5.810/1994, MARIA NAZARE DA SILVA, mat. nº 6012370/1, na fun-
ção de Merendeira, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 

mensais de R$ 2.634,42 (Dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

1.951,42
683,00

2.634,42

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277563
PORTARIA AP Nº 3.095, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/887897 
E SISPREV Nº 2025.04.2909P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021;art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, ELIZETE DE LIMA SOARES, mat. nº 238317/1, na função 
de Servente Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277565
PORTARIA AP Nº 3.101 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO previdenciário de apo-
sentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 
2021/1189054 E SISPREV Nº 2025.04.2912P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores 
e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, HELENA DO 
SOCORRO DE LIMA CRAVO, mat. nº 73362801, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ R$2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1277570
PORTARIA AP Nº 2865 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 
2021/1226974 E SISPREV Nº 2025.04.2697P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores 
e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, DALILA BRITO FERREIRA, mat. nº 668630/1, na função de 
Escrevente Datilógrafo, Referência III, pertencente ao quadro de pes-


